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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 504, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidor público municipal que menciona, e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO as previsões do art. 36, da Lei 
Municipal nº 854/2012 (Dispõe sobre a reestruturação e 
adequação da Lei n°356/99 que institui o Plano de Cargos, 
Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério Público 
Municipal, e dá outras providências); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde do 

servidor de que trata esta Portaria; 
RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário o servidor público municipal Luiz Carlos Borba da 
Silva, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível III, Classe D (Posse em 01.04.2002), lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de assessoramento pedagógico, na Escola Municipal 
"Márcia Cristina Fioratti Javarez” - Extensão Custódio Cândido, 
desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, 
pelo período de 06 (seis) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, o servidor deverá ser submetido à nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde do mesmo. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 505, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidor público municipal que menciona, e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO as previsões do art. 36, da Lei 
Municipal nº 854/2012 (Dispõe sobre a reestruturação e 
adequação da Lei n° 356/99 que institui o Plano de Cargos, 
Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério Público 
Municipal, e dá outras providências); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde do 
servidor de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário o servidor público municipal Luiz Carlos Borba da 
Silva, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível III, Classe D (Posse em 12.06.2003), lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
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funções de assessoramento pedagógico, na Escola Municipal 
"Márcia Cristina Fioratti Javarez” - Extensão Custódio Cândido, 
desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, 
pelo período de 06 (seis) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, o servidor deverá ser submetido à nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde do mesmo. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 506, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

por Lei, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal, Dioner da Silva Paula, brasileiro, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível XV, Classe A, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezoito dias do 
mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e um, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de Agosto 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 233/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Ediana Fernandes Macedo. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais. 
Vigência: inicio em 07/05/2021 e data final em 23/12/2021, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0525-08.010.12.361.0026.2076. 
3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº. 184/2021  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 20 DE AGOSTO DE 2021.        ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 5/5 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Ediana Fernandes Macedo. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 244/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Sandi 
Mendes Alves de Souza. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor de Apoio, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.528,69 
(um mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e nove 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 13/05/2021 e data 

final em 23/12/2021, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Reduzido 0522-08.010. 
12.361.0026.2075.3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–
Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Sandi 
Mendes Alves de Souza. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 216/2021, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula Franklin de Souza Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Trabalhador Braçal, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte. 
Remuneração: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais. 
Vigência: inicio em 03/05/2021 e data final em 31/12/2021, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Reduzido 0189-01.018.27.122.0039.2045.3. 
1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato no Termo de 
Ajustamento de Conduta – TAC, formalizado com o 
representante do Ministério Público Estadual para a realização 
de concurso público. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Ana Paula Franklin de Souza Santos. 
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